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RESUMO 

A pandemia do Covid-19 trouxe diversas modificações e evoluções em todo o cotidiano mundial, 

inclusive nas relações afetivas. O presente estudo tem como objetivo explicar o conceito da união 

estável e do namoro, analisar a diferença entre ambos, compreendidas entre o seu conceito, 

direitos, deveres, bem como analisar a proteção conferida  por Lei. No que diz respeito ao seu 

conteúdo, faz-se importante seu aprofundamento uma vez que casais optaram por diminuir os 

gastos e consequentemente passaram a morar em uma única moradia. Em detrimento disso, 

dúvidas surgiram dentre elas, se a relação entre eles se caracterizava em uma união estável ou 

permaneceria como namoro. Para a realização do trabalho foi utilizado o método dedutivo através 

de revisão bibliográfica por meio de artigos científicos, livros e legislação. Por fim, pode-se 

concluir que a união estável e o namoro não abrangem o mesmo propósito, uma vez que a principal 

diferença entre ambos é a vontade de constituir uma família. 
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